
SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador GARIBALDI ALVES FILHO 

EMENDA N° 1}-- CTREFORMA 
(Ao PLC nO 75, de 2015) 

Inclua-se no art. 24-B que o art. IOdo Projeto de Lei da Câmara 
(PLC) acrescenta à Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições), o seguinte § 5°; 

"Art. 1° ............ ... ........ ............ ........... .. ............ . 

'AI't. 24-B .. .. ....... .. ............... .. ............................. . 

§ 5° Para os fins dos limites das doações e contribuições de que 
trata este mtigo entende-se como fazendo parte de uma só pessoa 
jurídica, a sociedade controladora, as suas controladas e outras do 
mesmo grupo empresarial.' 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda pretende deixar expresso que os limites de 
doação que em boa hora o projeto em discussão pretende adotar, aplicam-se a 
todas as empresas de um mesmo grupo empresarial. 

Entendemos como necessária tal definição para garantir que os 
limites que se quer adotar tenham efetividade de fato, pois aplicar os limites 
máximos de doação e contribuição a cada uma de diversas empresas que 
compõem um mesmo grupo seria deixar a porta abelta para o abuso do poder 
econômico nas eleições, cuja dissuasão é hoje reclamada por todos . 

Esse o objetivo da presente emenda, para a qual solicitamos o 
apoio das Senhoras e Senhores Senadores. 

Anexo I . 80 andar - CEP 70165-900 - Brasília - DF 
Fones: (61) 3303·2371/2372/2373 
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